
PROPOSTA DE MOÇÃO 

Portugal, a normalização do jogo e o risco de uma sociedade dependente 

Fundamentação 

Nas últimas décadas, temos assistido em Portugal a uma transformação profunda na relação 
da sociedade com os jogos de fortuna ou azar e jogos sociais. 

O que outrora constituía uma atividade circunscrita a espaços específicos, como casinos ou 
salas de jogo, passou progressivamente a integrar o quotidiano dos cidadãos, através da 
multiplicação de jogos instantâneos, apostas desportivas, plataformas digitais e campanhas 
publicitárias amplamente difundidas. 

Hoje, o acesso ao jogo é praticamente permanente e omnipresente, seja através de 
dispositivos móveis, plataformas online, ou da presença massiva de jogos disponíveis em 
estabelecimentos comerciais espalhados por todo o território nacional. 

Esta realidade levanta preocupações crescentes relativamente ao impacto social do jogo e à 
exposição contínua da população, incluindo menores e cidadãos particularmente vulneráveis. 

A dependência do jogo, designada por ludopatia, encontra-se reconhecida como perturbação 
comportamental pela Organização Mundial da Saúde, tendo sido incluída na classificação de 
doenças desde 1991 (DSM-5), evoluindo para Transtorno do jogo e foi reclassificado como 
uma dependência comportamental, inserido na categoria de "Transtornos Relacionados a 
Substâncias e Transtornos Aditivos"  

Acresce que diversos estudos realizados em Portugal têm vindo a alertar para o crescimento 
de comportamentos de jogo problemático. 

De acordo com o V Inquérito Nacional ao Consumo de Substâncias Psicoativas na População 
Geral (2016/2017), realizado pelo Serviço de Intervenção nos Comportamentos Aditivos e nas 
Dependências, cerca de 55,6% dos portugueses entre os 15 e os 74 anos já participaram em 
jogos a dinheiro, sendo que 1,3% da população apresenta sinais de jogo problemático, com 
uma prevalência estimada de 0,5% a 0,6% de jogo patológico. (Serviço de Intervenção nos 
Comportamentos Aditivos e nas Dependências (2018). V Inquérito Nacional ao Consumo de 
Substâncias Psicoativas na População Geral, Portugal 2016/2017.) 

Estudos mais recentes têm igualmente chamado a atenção para o impacto específico de 
determinadas modalidades de jogo de acesso imediato. Um relatório elaborado para o 
Conselho Económico e Social, i
100.000 portugueses apresentem comportamentos problemáticos associados às lotarias 
instantâneas, sendo que aproximadamente 30.000 poderão enquadrar-se em critérios de jogo 
patológico. (Conselho Económico e Social (2023). Quem paga a raspadinha?  Impacto 
socioeconómico das lotarias instantâneas em Portugal.) 

Adicionalmente, investigação realizada em contexto universitário pela Faculdade de Medicina 
da Universidade do Porto identificou sinais de dependência do jogo em 3,1% dos estudantes 
inquiridos, enquanto 16,6% apresentavam níveis elevados de risco, sugerindo uma exposição 
crescente deste fenómeno entre os mais jovens. (Lopes, H. et al. (2021). Comportamentos de 
jogo entre estudantes universitários portugueses. Faculdade de Medicina da Universidade do 
Porto.) 



Estes dados evidenciam que, apesar de a prevalência clínica da ludopatia se manter 
relativamente moderada quando comparada com outras dependências comportamentais, o 
número de cidadãos expostos a comportamentos de risco é significativamente mais elevado, o 
que reforça a necessidade de políticas públicas orientadas para a prevenção, regulação e 
proteção dos grupos mais vulneráveis. 

Tal como outras dependências, a ludopatia caracteriza-se por um comportamento persistente 
e reiterado de jogo, frequentemente acompanhado por consequências negativas graves, 
designadamente: 

 endividamento e empobrecimento pessoal 

 desestruturação familiar 

 perda de produtividade económica 

 deterioração das relações sociais 

Diversos estudos internacionais demonstram que o aumento da disponibilidade e da 
promoção de atividades de jogo está diretamente associado ao crescimento de 
comportamentos de risco e de situações de dependência. 

Em Portugal, a forte presença de jogos instantâneos, apostas desportivas e publicidade 
associada ao jogo levanta questões legítimas sobre o equilíbrio entre a exploração económica 
desta atividade e a proteção da saúde pública e da estabilidade social versus os benefícios 
reais do financiamento de políticas sociais nas áreas da Saúde, Solidariedade, Cultura e 
Desporto. 

Importa reconhecer que o Estado tem uma responsabilidade acrescida nesta matéria, quer 
enquanto regulador, quer enquanto beneficiário direto de receitas provenientes destas 
atividades. 

Neste contexto, torna-se essencial promover uma reflexão política séria e transversal sobre o 
enquadramento legal atualmente existente, reforçando os mecanismos de prevenção da 
dependência do jogo e protegendo os cidadãos mais vulneráveis. 

 

Assim, o CDS MAIA propõe: 

Que os deputados do CDS  Partido Popular na Assembleia da República promovam uma 
iniciativa parlamentar destinada a avaliar e reforçar o enquadramento legal relativo aos jogos 
de fortuna ou azar e jogos sociais em Portugal. 

Essa iniciativa deverá considerar, designadamente: 

 

1. Regulação da publicidade ao jogo 

 

Reforço das regras relativas à publicidade, promoção e patrocínio de atividades de jogo, 
nomeadamente: 

 limitação da exposição publicitária em horários de proteção de menores 



 restrições à promoção em plataformas digitais e redes sociais 

 proibição de mensagens que incentivem comportamentos de jogo excessivo 

 

2. Proteção de menores e grupos vulneráveis 

 

Reforço das medidas destinadas a evitar a exposição de menores a conteúdos promocionais 
associados ao jogo e a prevenir o acesso precoce a estas atividades. 

 

3. Prevenção da ludopatia 

 

Reforço dos programas de prevenção e tratamento da dependência do jogo no âmbito das 
políticas públicas de saúde. 

 

4. Sistema de identificação e autoexclusão de jogadores 

 

Avaliação da criação de um sistema nacional de identificação de jogador que permita: 

 mecanismos eficazes de autoexclusão 

 controlo de acesso a jogos de fortuna ou azar 

 implementação de limites voluntários de gasto ou tempo de jogo. 

 

 

 

5. Avaliação do impacto social do jogo em Portugal 

 

Promoção de um estudo nacional independente sobre o impacto económico, social e de saúde 
pública associado à expansão das atividades de jogo. 

 

6. Avaliar ou rever classificação dos jogos sociais 

Avaliar a adequação da atual classificação das lotarias instantâneas no regime dos jogos sociais 
do Estado, tendo em conta as suas características de repetição imediata e potencial indução 
de comportamentos de dependência. 

 

Conclusão 



A proteção da dignidade humana, da estabilidade familiar e da saúde pública exige que o 
fenómeno da dependência do jogo seja encarado com responsabilidade, prevenção e visão 
estratégica. 

Uma sociedade democrática madura não pode ignorar os riscos associados à normalização 
crescente do jogo, devendo procurar um equilíbrio entre liberdade individual, atividade 
económica e proteção dos cidadãos mais vulneráveis. 

 
























